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INDICAÇÃO  Nº  1949,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto à Secretaria da Segurança Pública, no sentido de que seja aumentado o efetivo do 32º Batalhão da Policia Militar, Metropolitano.

JUSTIFICATIVA

O 32º BPM/M é responsável pelo policiamento dos municípios de Suzano, Poá, Itaquaquecetuba e Ferraz de Vasconcelos, região que conta atualmente com aproximadamente 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) habitantes e onde é alto o índice de criminalidade, o que representa grande volume de trabalho para os policiais militares.

O efetivo atual do referido Batalhão é insuficiente para o atendimento de todas as ocorrências registradas e para o policiamento preventivo da região, ocasionando assim sobrecarga de trabalho para os seus componentes, havendo necessidade de que este efetivo seja aumentado para dar-se melhores condições de trabalho aos policiais militares ali destacados e melhorar o policiamento preventivo como forma de se fornecer mais segurança para toda a população.

Sala das Sessões, em  23/10/ 2003.

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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